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ANO XII — Diretor VERO DE LIMA Guarulhos 16 de abrü de 1973 — 2.a feira NO 2354 

F E R R O V I A S NO P L A N E J A M E N T O U R B A N O 
A "Participação das Ferrovias no Pla^ 

nejamenlo Urbano" é o tema de hoje, no 
auditório da Faculdade Farias Brito. 

O assunto será abordado, mostrando os 
pontos em que a Ferrovia influi sobre o 
planejamento e desenvolvim^ento de uma 
região. 

Faz parte do programa da direção da 
Faculdade, trazer para Guarulhos, técnicos 
autorizados - durante o ano todo - e que 
conforme a ocasião, abordar temas de gran­
de interesse. 

A palestra "Participaçâb das "Ferro­
vias no Planejamento Urbano', terá inicio 
às 14 horas de hoje. 

Foram convidados, para falar, os se­
nhores: David Schechter que é um dos res­
ponsáveis da 6a. Divisão Central, Glauco 
Vidigal - diretor Comercial das Ferrovias 
Paulistas Sociedade Anônima .- FEPASA e 
Ptedro de Andrade Carvalho - da Rede Fer­
roviária Federal. 

B R E V E M E N T E - S E M A N Á R I O 

E R E V I S T A - P A R A 

D I V U L G A Ç Ã O D E 

G U A R U L H O S 
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P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL N ° 047/73 GP 
o CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 

prefeito Municipal de Guarulhos, no urio 
de suas atribuições legais, faz publico para 
os devidos fins os atos praticados pelo Exe­
cutivo Municipal. 

DESPACHOS EXARADOS PELO DIRE­
TOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

DIA 12-4-73 

Proc. nf 11827/73 — Eltronia Ltda — 
Defiro, conforme informações da Divisão de 
Material. 

Proc. n" 09702/73 — Mareia Ribamar 
Heringer — Com fundamento na Lei n ' 955 
de 6-1-64, em seu art. 6', Defiro, como re­
quer. 

Proc. n<? 10337/73 — Angelo Vissicaro 
Com fundamento na Lei n? 955 de 6rl-64, 
Defiro, como requer. 

a) Nereu Kratz 
Diretor do Departamento de Administração 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DA RECEITA DO DEPT' 

FAZENDA 

DIA 11. 4-73 , 

Ptoc. n ' 2901 /73 — Edson Alves David 
Defiro Face— as informações da S.R.I, ex-
peça-se a certidão requerida. 

Proc. n? 6301/73 — Cláudio Malva Va­
lente — Indefiro — De conformidade com 
as informações da S.R.I., improcede o can­
celamento requerido. 

Proc. nf 7797/73 — João Marques Rosa 
Indefiro — De conformidade com as infor­
mações da S.R.I. e da S.E.A., verifica se 
que, na época indicada, isto é. 1968, o lança­
mento em pauta, achavarSe efetuado em no­
me da loteadora, a qual eram,, incluindo o 
objeto da presente solicitação. 

Proc. Tíf 9755/73 — Magicolor Benefi-
ciadora de Tecidos Ltda — Defiro — nos 
termos das informlaçõles da S.R.D.. ^lada 
há a opor-se quanto ao requerido, uma vez 
atendidas as exigências indicadas. 

Proc. n ' 9777/73 — Laime Xavier Pi­
menta — Defiro — nos termos das informa­
ções da S.R.I. proceda-se o desmembramen­
to requerido, na forma indicada. 

Proc. n? 9350/73 — Alda Gonçalves da 
Silva — Defiro — Nos termos das informa­
ções da S.R.D., concedarse no corrente exer­
cício, o beneficio fiscal pleiteado. 

Proc. n? 10020/73 — Raul Dú. Cet — 
Defiro — Face ao comprovante apresen­

tado e de acordo com as informações da S. 
R.I., proceda-.se o cancelamento indicado. 

Proc. n° 10493/73 — Isaac Augusto de 
Carvalho — Defiro, Nos termos das infor­
mações da S.R.I. e conforme comprovante 
em anexQ proceda-se o cancelamento do lan 
çamento indicado. 

a) José Intino Testone 

Chefe da Divisão da Receita - DF 

Guarulhos 13 de abril de 1973 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Lei N,» 1841 
de 11 de abril de 1973 

"Dispõe sobre: Altera parcialmente a 
Lei n? 1287 (Criação do Serviço Autónomo 
de Agua e Esgoto)" 

A Camará Municipal de Guarulhos de­
creta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 — Fica parcialmente altera­
da a Lei n9 1287, de 30 de junho de 1967, nos 
artigos que passarão a vigorar com a nova 
redação constante da presente lei. 

Artigo 2 ' — O artigo 2° passará a vi-

"O S.A.A.E. será administrado ordina­
riamente por uma Diretoria composta de 2 
(dois) membros nomeados pelo Prefeito, a 
saber: 

I — VETADO 

II — O Diretor Técnico, com comprova­
da experiência e qualificação legal profis­
sional de "Engenheiro Civil", no ramo de 
hidráulica e com. remuneração maxima no ní­
vel equivalente ao de "Diretor de Departa­
mento", da Prefeitura Municipal. 

"§ 19 — Será de 4 (quatro) anos o man­
dato da Diretoria, permitida a recondução 
podendo, porem, o Prefeito livremente.des­
tituir do cargo em qualquer tempo, algum 
ou todos os mfimbros da Diretoria, nomean­
do os seus substitutos pelo tempo restante 
do mandato". 

"§ 29 — Competirá também ao Prefei­
to, a designação de substituto ou responsá­
vel pelo expediente nos impedimentos de 
qualquer dos membros da Diretoria." 

"§ 39 — VETADO 

Artigo 49 — 0 artigo 12 (doze) passará 
a vigorar com a seguinte redação: 

"A competência genérica dos membros 
da Diretoria fica assim distribuída: 

I — Ao Diretor Superintendente .com­
pete: . "̂  

a) - superintender a administração exer-
cutiva do S.A.A.E.; 

b) - representar legalmente o S.A.A.E. 

c) - coordenar as funções dos demais 
memlDros da Diretoria, expedindo as nor­
mas, instruções ou ord&ns para a execução 
dos trabalhos que lhe estão afetos; 

d) submeter ao Conselho Deliberati­
vo os projectos de organização e reorganiza­
ção dos serviços do S.A.A.E.; 

e) - preparar o orçamento anual; 

f) r admitir, punir, promover e demitir 
o pessoal, respeitada a legislação em vigor 
o quadro do pessoal e as tabelas de salários 
s gratificações aprovadas pelo Conselho De­
liberativo; 

g) - apresentar ao Conselho, anualmen­
te, balanço e relatório circunstanciado da 
gestãb da Diretoria; 

h) - autorizar a realização de licitações 
para obras, materiais e serviços, bem assim 
alienações de materiais e equipamentos des­
necessários ou inserviveiSs com a estrita 
observância dos preceitos da legislação hie­
rarquicamente superior; 

i) . a autorizar despesas e ordenar 
pagamentos, de acordo com as dotações or­
çamentarias, custodiando e movimentando 
o numerário e valores; 

j) ,- assinar contratos, acordos, ajustes 
e autorizações relativas à execução de obras 
e serviços e o fornecimento de materiais e 
equipamentos nocessarios ao S.A.A.E.; 

k) - comparecer às reuniões do Conse­
lho Deliberativo, sem voto, fornecendo-lhes 
os elementos informativos necessários; 

1) .- exercer todas as funções especificas 
que estejam compreendidas na sua compe­
tência genérica, independentemente de enu­
meração casuística e ainda que por analogia 
neste caso mediante parecer do Conselho De­
liberativo. 

II — Ao Diretor Técnico compete o as-
sessoramento técnico-especifico-profissional 
ao Diretor Superintendente e* a Chefia Exe­
cutiva dos Serviços e respectivos Setores 
prefixados em organograma relativos a 
Operação e Manutenção das redes de água 
e esgoto e Controle dos Projetos e Obras. 

Artigo 59 _ Por decorrência das alte­
rações introduzidas pela presente lei, leia-
se "Diretor Superintendente", onde, em 
todo o corpo da Lei n9 1287/67, esteja escri­
to "Diretor Executivo". 

Artigo 6° — As despesas decorrentes 
da presente lei correrão por conta de ver­
bas próprias do orçamento da Autarquia. 

ArÜgo' 79 _ A presente le-i entrará em 
vigor ná, data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 11 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Artigo 29 — O artigo 39 passara 
.•̂ orar com a seguinte rod ação: 

"São órgãos do S.-A.A.E.; 

I — O Conselho ('fliberativo' 

II — A Diretoria". 

Artigo 39 — O Artigo 11 (onze) 
rá a vieorar com a sesuintp redação 

Artigo 39 — O Artigo 11 (onze) passa-
a vigorar com a seguinte redação: 

http://proceda-.se
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Prefeitura Municipal 

Decfeto U m \ 

Oecieto Ü.0 4842 

de 6 de abrü de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de alargamento de rua, o imóvel da Av. 
João Cavalari, esquina com Rua "5" - Pon­

te Grande. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e de acor­
do com o artigo 6? do Decreto-Lei Federal 
ní" 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada, à Av. João 
Cavalari, esquina com Rua "5" , com inscri­
ção cadastral n? 13-12-14, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Nello 
Morgante e destinada para alargamento de 
rua, ds acordo com a planta constante do 
processo n? 12.759/72. desta Prefeitura, a 
saber: 

"Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I, formado pelo alinhamento existente 
entre a Rua João B. Fabri e Rua "5", do la­
do esquerdo desta ultima de quem segue 
em direção à Rua Paulo por 12,00m, vamos 
encontrar o ponto de partida. Seguindo pe­
lo citado alinhamento em direção à Rua Pau.-

^ l o por 9,15m, defletindo 90"?0Ó' à esquerda 
Í)or 9,10m, vamos encontrar o ponto pelo 

' qual passará o futuro projeto de alinhamen­
to da Rua "5" ; defletindo 73940' à esquerda 
por 8,85m; entrando à direita pelo futuro 
projeto de alinhamento em curva de R = 
5i,00; A. C. r. 103910' por 6,72!m; seguindo des­
te ponto ao ponto de referencia pelo alinha­
mento existente em reta por 7,55m; retor­
nando deste ponto ao ponto de partida em 
curva de R = 7.00m, por 17,66m, encerran­
do desta forma a área em questão, perfazen­
do um total de 143,86 m2 de terreno." 

Artigo 2.9 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo uma 
vez satisfeitos os requisitos'legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n? 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956, 
é declarada de urgência a desapropriação 
do imóvel descrito no artigo 1'. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te, suplementada se necessário. 

Artigo 59 -^ Fica expressamente revo­
gado o Decreto n? 3992, de 22 de janeiro de 
1973. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Guarulhos 6 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

die 6 de abrü de 1973 

Declara de utilidade publica, para fins 
de alargamento de rua, o imóvel situado à 
Rua "7" , s/n9 Ponte Grande. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POIVIPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69 do Decreto Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utihdade 
publica», a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua " 7 " , 
s/n^ - Ponte Grande, com inscrição cadas­
tral n9 13-07-02, Município e Comarca de 
Guarulhos. pertencente a Nello Morgçnte 
tendo como compromissario José Frigola 
Munt e destinada para fins de alargamento 
de rua, de acordo com a planta constante 
do processo n'' 12.756,/72 desta Prefeitura 
a saber: 

"Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. formado pelo futuro projeto de ali­
nhamento entre Av. Anton Philips e Rua 
"7" i'o lado e&querdo desta ultima ie quem 
segue em direção à Rua "5" por 19.20m; en­
trando à esquerda em curva de R = 15.00 
m; A.C. 72930' por 3,18m; vamos encontrar 
o ponto ds partida. Seguindo em direção 
à Rua "5" pelo futuro projeto de alinhamen­
to, em curva já citada de R = 15,00m; A 
C. - 72930' por 12,53m.. entrando, daí a direir 
tabelo alinhpmento existent:' por 2,00m- de­
fletindo 90900' à direita por 10,00m; defle­
tindo 90900 à diireita pelo alinhamento exis­
tente, vamos encontrar o ponto de partida, 
cnifriando '•Vsta forma a área em que.stão 
perfazendo um total de 47,42 m2 de terre­
no.' 

Artigo 2.9 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do arfgo 
15 do Decreto Lei n9 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos 6 de abrü de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal-

Harly Nogueira 
Rap. p/Exp. do Departamento Jurídico 

Harly* Nogueira 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Dec[eto M 4043 
,^ç, %^^ abrü de 1973 

Declara de utilidade publica., para fins 
de alargamento de rua, os seguintes imó­

veis, situados na Ponte Grande: Av. Anton 
Philips s/n9. esquina c/Rua "7' e Rua " 7 " 
esquina c/Rua João B. Fabri. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso de suas atribuições legais, c de acor­
do com o artigo 69 do Decretc-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1^ — Ficam declaradas de utili­
dade publica, a fim de serem desapropria­
das por via amigável ou judicial, às áreas 
de terreno abaixo discriminadas, situadas 
à Av. Anton Philips s/n9, esquina com Rua 
"7' e Rua "7" esquina c/Rua João B. Fabri, 
na Ponte Grande, com inscrição cadastral 
n9 13-03-01, Município e Comarca de Gua­
rulhos pertencentes a Nello Morgante. ten­
do como compromissario: Philips do Brasil 
S.A., c destinadas para alargamento de rua 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n9 12750/72, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como ponto de referenV-
cia o P.I. formado pelos alinhamentos exis­
tentes entre a Av. Anton Philips e a Rua 
"7" do lado direito desta ultima, de quem 
segue em direção à Rua João B. Fabri, por 
3,30m, vamos encontrar o ponto de partida 
Seguindo pelo alinhamento existente em 
direçãb à Rua João B. Fabri por ll,00m, va­
mos encontrar o ponto pelo qual passará o 
futuro projeto de alinhamento da Rua " 7 " 
defletindo 174910' à direita por 8,25m, en­
trando à esquerda pelo futuro projeto de 
alinhamento em cuiVa de R = 8.00m; A. 
C. 84930' por 7v75m, entrando à direita e se» 
guindo pelo alinhamento existente em dire­
ção à Rua Doraci por l,00m; retornando 
deste ponto ao ponto de partida pelo ali­
nhamento existentei por 5,20m; encerrando 
desta forma a área em questão perfazendo 
um total de 15,00 m2 de terreno". 

"Tomando-se como ponto de referência 
o P . I . formado pelo futuro projeto de ali­
nhamento entre a Rua João B. Fabri e a 
Rua "7". do lado esquerdo d«sta ultima de 
quem segue em direção à Av. Anton Philips 
por 8,80m; vamos encontrar o ponto de par­
tida. Seguindo pelo futuro projeto de alir 
nhamento em direção à Av. Anton Philips 
em reta por 199,50m; entrando à direita em 
curva de R =26,50m; A.C. igual 71945' por 
14,00m, vamos encontrar o alinhamento 
existente, entrando a partir deste ponto a 
direita e seguindo em direção à Rua João B. 
Fabri em curva de R = 28,00m; A.C. igual 
75900' por 13,70m, seguindo deste ponto pelo 
alinhamento existente em direção à Rua 
João B. Fabri em reta por 203,60m; entran­
do à direita em curva de R = 7,00m; A.C. 
igual 118915' pof 12,25m; seguindo deste pon­
to em direção à Rodovia Presidente Dutra 
pelo alinhamento existente por l,50m; de­
fletindo 90900' à direita por 0,55m; vamos 
encontrar b-P-C., do futuro projeto de ali­
nhamento da Rua João B. Fabri; retornando 
deste ponto ao ponto de partida pelo futu­
ro projeto de alinhamento em curva de R = 
5,00m; A.C. = 118915' por 10,29m; encer­
rando desta forma a área em questão, per­
fazendo um total de 318,41 m2 de terreno". 

-AREA "A" 318,41m2 
AREA " B " 15,00m2 

AREA TOTAL 333,41m2 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, unia vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

segue na pag. 4 
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Guarulhos 16 de abril de 1973 

A direção deste jornal não compartir 
üia a opinião esposada em colabosações as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 
Os recibos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS. são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAN DE LIMA.; Não se responsa­
biliza esta Dirisçãf por pagamentos efetua­
dos a terceiros sem a observância das con­

dições acima, salvo quando com cheques 
emitidok em nome deste jornal. 
O DIÁRIO DE GUARULHOS não tem üga-
ção com nenhum outro jornal. As pessoas 
autorizadas a fazer uso do seu nome, pari 
enganar anúncios e assinaturas são as que 
'•ün>tam dò expediente 

Prefeitura Municipal 
Artigo 39 — Paia os eleitos do artigo 

15 do Decreto-Lei n? 3365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n? 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1°. 

Artigo 4 ' — As despesas com a exe 
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5? — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as dispoàções em contrario. 

Guarulhos, 6 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

H»rly Nogwir» 
Reep. p/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.o 4044 
de € de abril de 1973 

Revoga o Decreto n ' 3990, de 22 de ja. 
neiro de 1973 — utilidade publica — imóvel 
da Rua Seis» esquina com Rua 5 — Ponte 
Grande'. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais e conside 
rando o que consta do processo n? 12755/72, 

DECRETA: 

A.rtieo 1" — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n? 3990. de 22-1-1973. que de-

clarou de utilidade publica o imóvel da Rua 
Seisi, esquina com Rua Cinco — Ponte 
Grande, com inscrição cadastral n^ 13 13-01. 
Município e Comarca de Guarulhos, perten­
cente a Nello Morgante-

Artigo 2° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 6 de abril de 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Preieito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Na Semana 

Decreto No 4045 
de 6 de abril de 1973 

Revoga o Decreto n? 3988, de 22 de ja­
neiro de 1973 — utilidade publica — imóvel 
da Rua Cinco n^ 27 — Ponte Grande. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso de suas atribuições legais e conside­
rando o que consta do processo n ' 12753/72, 

DECRETA: 

Artigo 1^ — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n^ 3988, de 22-1-1973, que 
declarou de utilidade publica o imóvel da 
Rua Cinco n̂ " 27 — Ponte Grande, com Ins­
crição Cadastral n^ 13-13-21, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a Nel­
lo Morganti. 

Artigo 2'? — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos, 6 de abril die 1973. 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.o 4046 
de 6 de abril de 1973 

Revoga o Decreto n? 3989, de 22 de ja­
neiro de 1973 — utilidade publica — imóvel 
da Rua Nove — Ponte Grande. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais e conside­
rando o que consta do processo n̂ " 12754/72, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n? 3989, de 22-1-1973, que 
declarou de utilidade publica, o imóvel da 
Rua Nove, esquina com Rua Cinco, na Pon­
te Grande, com inscrição cadastral n^ 
13(-14-05, Município e Comarca de Guaru­
lhos, pertencente a Nello íi^organti. 

Artigo 29 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhosk 6 de abril de 1973. 

Waldondro PomiMo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Dept.o Jurídico 

Nesta Semana da Paixão do Senhor é 
bom que cada cristão, qualquer que seja 
sua seita, medite e indague a si mesmo acer­
ca das razões da vinda de Jesus e da natu­
reza da doutrina que estabeleceu sobre a 
Terra em nome de Deus. Que cada cristão se 
ponha a dialogar com a propria consdencia 
relacionando os acontecimentos de cada mi­
nuto que passa com a finalidade daquele 
mundo prometido e recomendado pelo Salva­
dor dos homens. 

E indagando a si mesmo, dialogando com 
a propria consciência, analisando os eventos 
do cotidiano com as normas que Cristo insti­
tuiu para os mortnis obcdccerrin e pelas 
quais se guiarem na vida, o cristão, qualqup 
que seja sna seita, verificará que a cristan­
dade, ha dois mil anos. vem vivendo e cons­
truindo uma realidade individual e coletiva 
diferente daquela realidade pela qual Deus. o 
Criador dos céus e da Terra, enviou seu Pri 
mogenito ao mundo e consentiu que Ele mor--
resse na cruz, a fim de provar aos homens 
que a conquista da vida eterna se reaUza 
através da cruz e jamais através da satisfa­
ção do instinto e dos prazeres mundanos. 

Indagando, pois, a si mesmo, dialogan­
do com a propria consciência, analisando os 
fatos de cada dia e hora o cristão, qualquer 
que seja sua seita, chegará à conclusão de 
que Jesus foi enviado ao mundo com a mis­
são de ensinar os homens não para festejar 
a vida material que a morte reduz a pó e a 
nada, mas sim veio para ajudar os homens 
pelo exemplo a tornarem suas existências 
em um processo racional e espiritual de re­
denção total, amando a justiça e praticEin-
do-a do berço ao tumulo. Veio Ele para a vi­
da eterna que se conquista imitando-o cm 
tudo. E não veio, de modo algum, para for­
mar e engrossar legiões de hipócritas, de 
parladores e de golpeadores do peito que 
pecam cem vezes ao dia, se arrependem ou­
tras tantas vezes e voltam a pecar o dobro 
novamente. 

VERO DE LIMA 

OS ARTteOS B£ CáJfATGf 
POUTiCO Sáü ASSmPOS 

PAiíA DemtR 
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DECLARAÇÃO 
Declaro para os devidos fins que o 

sr. LEONEL PAULINO PINTO, portador 
da car teira profissional n^ 66.444 - série 
286, nSo comparece ao serviço desde o 
dia 10 de março de 1973. Fica portanto-
notificado a reassumir o seu cargo den­
tro do prazo de cinco dias a contar da 
presente data ou esclarecer as razões 
porque nâo o faz, após o que será con­
siderado desligado de suas funções p o r 
abandono de empre to conforme o artigo-
482 letra " i" da CLT 

Guarulhos, 11 de abril de 1973. 

JOSÉ SANDOVAL RODRIGUES DB 
ARRUDA. 

Rua Dom Pedro II, 144-Guarulhoe. 

Guarulhos 16 de abril de 1972 


